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~~' CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1,561/92 

''Dâ denominação a um beco'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguin
te Lei: 

Art. 19 - Fica denominado ··seco Ouro Preto", 
o beco localizado na Quadra 10 entre os lotes 12 e 13 na Rua ''E'' 
e lotes 33 e 34 na Rua ''D" interliaando Rua ''E" com Rua "D" no 

' -
Bairro Duquesa I. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio, 

d2 rovemhro de 1992. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 18 
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